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REGULAMENTO 

O NÚCLEO REGIONAL DO CENTRO 
DA LIGA PORTUGUESA CONTRA O 
CANCRO (NRC-LPCC) consciente da 
importância da investigação científica no 
âmbito do cancro e da necessidade que os 
investigadores têm em termos de apoio 
financeiro, cria uma Bolsa para possibilitar 
o trabalho de investigação por parte de um 
investigador com um projeto de 
investigação corretamente definido.  

A Bolsa de Investigação em Oncologia Dr. 
Rocha Alves abrange investigadores com 
possibilidade de desenvolverem, em 
Portugal, um projeto de investigação na 
área da oncologia. 

A Bolsa não decorre no âmbito da 
legislação em vigor aplicada ao Estatuto 
do Bolseiro Investigador. 

I. CONDIÇÕES DE 
ADMISSIBILIDADE 

1. Poderão candidatar-se à Bolsa todos os 
investigadores licenciados e/ou com os 
graus de mestre ou de doutor que 
apresentem um projeto de investigação em 
oncologia a desenvolver no âmbito de uma 
equipa de investigação sediada num dos 
distritos da zona centro: Aveiro (exceto 
concelhos de Arouca, Castelo de Paiva, 
Espinho, Oliveira de Azeméis, S. João da 
Madeira, S. Maria da Feira e Vale de 
Cambra), Castelo Branco, Coimbra, 
Guarda, Leiria (exceto concelhos de 
Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha, 
Nazaré, Óbidos e Peniche) e Viseu (exceto 
concelhos de Armamar, Cinfães, Lamego, 
Moimenta da Beira, Penedono, Resende, S. 
João da Pesqueira, Sernancelhe, Tabuaço e 
Tarouca). 

2. O projeto de investigação deverá:  

• Ser subscrito também pelo 
investigador principal/orientador; 

• Vir acompanhado pela declaração 
do apoio do Diretor do 
Departamento onde se desenvolve; 

• Referir qual a entidade que financia 
o projeto. 

3. Não poderão candidatar-se: 

• ex-bolseiros da LPCC ou dos seus 
Núcleos Regionais, nos três anos 
precedentes ao da presente bolsa; 

• Investigadores que se candidatem 
simultaneamente a mais do que 
uma bolsa da LPCC ou dos seus 
Núcleos Regionais. 

4. Não são aceites candidaturas coletivas, 
dado que a verba da Bolsa se destina 
exclusivamente a compensar o investigador 
pelo trabalho a desenvolver. 

II. PROCESSO DE CANDIDATURA 

1. A candidatura deverá ser efetuada por 
duas vias: 

a) formulário online disponível no site 
www.ligacontracancro.pt/paginas/detalhe/ur
l/nrc-rocha-alves 

b) formato papel 

2. Documentos a entregar com a 
candidatura: 

a) Projecto de investigação (português ou 
inglês, no máximo com 15 páginas A4 
com letra “Times new Roman” 12 e 
espaçamento 1.5), devidamente 
especificado, descrevendo as bases 
científicas do trabalho, métodos, 
objetivos e financiamento, 
nomeadamente: 
 Título do Projecto; Resumo; 

Fundamentação; Objetivo; 
Descrição detalhada e 
Metodologia; Cronograma; 
Orçamento; Referências. 

b) Curriculum Vitae do candidato (no 
máximo 6 páginas A4). 
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c) Cópia do certificado de habilitações. 
d) Declaração de apoio por parte do 

orientador. 
e) Declaração de apoio do responsável 

pela equipa. 
f) Declaração de apoio do responsável da 

instituição onde o candidato irá 
desenvolver o projecto, garantido todas 
as condições para o desenvolvimento e 
concretização do mesmo. 

g) Parecer da comissão de ética ou pedido 
de parecer. 

h) Cópias do bilhete de identidade e do 
número de identificação fiscal ou 
cartão de cidadão. 

i) Cópia do IBAN de conta bancária. 
j) Declaração do candidato nos seguintes 

termos: “Declaro ter conhecimento 
efetivo e integral do Regulamento da 
Bolsa Dr. Rocha Alves, com o qual 
concordo plenamente, aceitando 
expressamente as suas condições, 
nomeadamente a não integração no 
Estatuto de Bolseiro de Investigação. 
Declaro ainda concordar com os 
termos do contrato que terei de assinar 
e anexo ao Regulamento, bem como 
autorizo a recolha e o tratamento dos 
meus dados pessoais pela Liga 
Portuguesa Contra o Cancro, nos 
termos da Lei e no âmbito da sua 
missão, objetivos e iniciativas. Tomo 
conhecimento que, enquanto titular dos 
dados pessoais tratados, é garantido 
que possa exercer os meus direitos de 
acesso, retificação, apagamento, 
limitação do tratamento, portabilidade 
e oposição ao tratamento dos 
mesmos.”. 

3. Na candidatura em formato papel, cada 
candidato tem de enviar 5 (cinco) 
exemplares impressos em A4, dos 
documentos a), b), c), d), e), f) e g) do 
ponto anterior, assim como 1 (um) 

exemplar impresso em A4, dos documentos 
h), i) e j) do ponto anterior. 

4. As candidaturas à Bolsa Dr. Rocha Alves 
deverão ser submetidas até ao dia 14 de 
Setembro de 2018 (data do carimbo dos 
CTT) dirigidas a Bolsa de Investigação Dr. 
Rocha Alves, para a Sede do Núcleo 
Regional do Centro da Liga Portuguesa 
Contra o Cancro, rua Dr. António José de 
Almeida nº 329 2º andar, sala 56, 3000-045 
Coimbra. 

5. As candidaturas entregues em mão 
deverão ser recebidas entre as 9 horas e 17 
horas, todos os dias úteis, de 04 de Abril a 
14 de Setembro de 2018. 

6. As candidaturas só podem ser enviadas 
pelo próprio candidato a bolseiro. 

7. O candidato receberá uma notificação 
por correio eletrónico após a receção da 
documentação e após a verificação da 
mesma.  Só depois destas notificações 
passará a constar da lista de concorrentes. 

8. A documentação enviada para o NRC da 
LPCC não será devolvida. 

9. O NRC da LPCC reserva-se ao direito de 
recusar qualquer candidatura que não 
preencha os requisitos para a Bolsa. 

III. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

1. Serão critérios de avaliação: 

a) Pertinência e relevância do projecto. 
b) Impacto do projeto. 
c) Entidade responsável pelo projeto. 
d) Originalidade do projeto. 
e) Nível da investigação e rigor 

científico. 
O curriculum do candidato não deve ser 
classificado, mas se a maioria do júri 
entender pode o curriculum, pela sua 
qualidade, eliminar o candidato. 
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IV. JÚRI 

1. O júri da Bolsa Dr. Rocha Alves será 
constituído por 5 elementos e presidido 
pelo Presidente do NRC da LPCC ou em 
quem delegar. Os restantes elementos terão 
de ter obrigatoriamente experiência na área 
da investigação oncológica, sendo 
convidados pelo NRC. 

2. O júri delibera com total independência e 
liberdade de critério e escolhe o candidato 
vencedor. 

3. O NRC da LPCC reserva-se ao direito de 
não atribuir bolsas, caso o júri não 
reconheça mérito suficiente às candidaturas, 
sem necessidade de invocar qualquer tipo 
de razão ou fundamento para o efeito. 

4. O júri dispõe até 23 de Novembro de 
2018 para deliberar. 

5. A Bolsa Dr. Rocha Alves terá o valor de 
9.960€ (nove mil, novecentos e sessenta 
euros) anual e será atribuída aos vencedores 
nas seguintes condições: 

a) Transferência bancária mensal de 830€ 
até dia 30 de cada mês num total de 12 
meses, a partir de 1 Janeiro de 2019. 

b) Os candidatos passarão mensalmente 
fatura-recibo enquadrável na categoria 
B do IRS, do recebimento da verba 
transferida. 

c) Qualquer outro encargo suplementar, 
que a LPCC tenha que assumir, está 
incluído no valor total das bolsas. 

6. Poderá também ser atribuída uma verba 
adicional até ao montante de 5.000€ para 
efeitos de apoio laboratorial, a atribuir à 
entidade que venha a ser indicada pelo 
orientador do projeto. 

V. DIVULGAÇÃO 

1. A Bolsa Dr. Rocha Alves será divulgada 
junto dos órgãos de comunicação social e 

pelas instituições vocacionadas para a 
investigação na área do cancro. 

2. A divulgação da Bolsa Dr. Rocha Alves 
será feita a nível nacional no dia 4 de Abril 
de 2018 e a nível regional durante o mês de 
Abril. 

3. Os candidatos à Bolsa Dr. Rocha Alves 
serão informados do resultado da avaliação 
do júri, pelo NRC da LPCC, a partir de 1 de 
Dezembro de 2018. 

VI. DECLARAÇÃO DE 
CONFIDENCIALIDADE 

1. As informações fornecidas pelos 
candidatos, e cuja recolha foi por estes 
autorizada, serão registadas e utilizadas 
dentro dos limites estritamente necessários 
para assegurar a candidatura à Bolsa, assim 
como para a eventual divulgação de 
serviços e iniciativas do NRC da LPCC. 

2. Todas as informações referentes à 
candidatura serão tratadas de forma 
confidencial pelo NRC da LPCC e Júri. 

VII. DISPOSIÇÃO FINAL 

1. Os interessados só podem candidatar-se 
anualmente a uma das Bolsas Nacionais da 
LPCC e/ou dos seus Núcleos Regionais. 

2. Os investigadores a quem tenha sido 
concedida uma bolsa no âmbito deste 
regulamento poderão solicitar 
prolongamento da bolsa ao NRC-LPCC, 
sendo a decisão tomada por um júri. 

3. Qualquer situação que surja na execução 
do presente regulamento, ou que venha a 
surgir no âmbito do presente concurso, será 
decidida e regulamentada pela NRC da 
LPCC, informando por escrito os 
candidatos concorrentes. 

4. Das decisões do NRC da LPCC não 
existe direito a recurso.  
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CONTRATO PARA A CONCESSÃO DE 
BOLSA DO NÚCLEO REGIONAL DO 
CENTRO DA LIGA PORTUGUESA 
CONTRA O CANCRO – BOLSA DE 
INVESTIGAÇÃO EM ONCOLOGIA DR. 
ROCHA ALVES (NRC-LPCC 2018/2019) 

Entre: 

1º - NÚCLEO REGIONAL DO CENTRO 
DA LIGA PORTUGUESA CONTRA O 
CANCRO (NRC-LPCC), com sede na 
rua Dr. António José de Almeida nº 329 
2º andar, sala 56, 3000-045 Coimbra, 
representada pelo Presidente da Direção 
Regional, Professor Doutor Carlos 
Freire de Oliveira. 

2º - .... (nome do Bolseiro), doravante 
designado apenas por Bolseiro, 

3º - .... (nome do Orientador), doravante 
designado apenas por Orientador, 

Considerando que: 

a) O NRC-LPCC consciente da 
importância da investigação científica 
no âmbito do cancro e da necessidade 
que os investigadores têm em termos 
de apoio criou a Bolsa Dr. Rocha 
Alves, doravante designada por Bolsa, 
que visa possibilitar o trabalho de 
investigação com um projeto de 
investigação corretamente definido. 

b) A Bolsa abrange investigadores com 
possibilidade de desenvolverem, em 
Portugal, um projeto de investigação 
na área da oncologia. 

c) A Bolsa não decorre no âmbito da 
legislação em vigor aplicada ao 
Estatuto do Bolseiro Investigador. 

É celebrado o presente contrato para a 
concessão de Bolsa que se rege pelas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1ª 

NATUREZA E ÂMBITO DO 
PROJECTO DE INVESTIGAÇÃO 

1º - O Bolseiro obriga-se a desenvolver o 
projeto de investigação científica no 
âmbito do cancro, apresentado a 
concurso:”..............” (nome do 
projeto), mediante a atribuição de uma 
bolsa por parte do NRC-LPCC, pelo 
período de 12 meses, com início em 1 
de Janeiro de 2019, nas condições 
fixadas no presente contrato e do 
regulamento da Bolsa de Investigação, 
sob orientação do 3º Outorgante …, a 
decorrer na ..... (local onde decorre o 
projeto). 

2º - A programação do trabalho de 
investigação poderá ser mais 
detalhada, mediante solicitação do 
NRC-LPCC ao Bolseiro. 

3º - O Bolseiro obriga-se a comunicar 
previamente ao NRC-LPCC, por 
intermédio de carta registada, qualquer 
alteração significativa que implique a 
reformulação de projeto, assim como 
uma eventual mudança de orientador 
ou afastamento do projeto. 

4º - As alterações referidas no âmbito do 
número anterior serão objeto de análise 
e/ou aprovação do júri que procedeu à 
avaliação das candidaturas e eventual 
celebração de novo contrato de bolsa. 

CLÁUSULA 2ª 

RELATÓRIOS (DE PROGRESSO E 
FINAL) 

1º - O Bolseiro obriga-se a entregar ao 
NRC-LPCC um relatório de progresso 
do trabalho de investigação nas 
seguintes datas: 30 de Junho e 30 de 
Novembro do ano em que vigora a 
bolsa. Estes relatórios deverão ser 
confirmados pelo Orientador. 

2º - O relatório de progresso deverá 
realizar o ponto de situação sobre o 
desenvolvimento dos trabalhos, 
devendo conter todos os dados que se 
mostrem necessários à sua apreciação, 
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da execução do projeto e cumprimento 
dos objetivos da bolsa. 

3º - O Bolseiro obriga-se a entregar em 
suporte de papel e digital ao NRC-
LPCC um relatório final, até 31 de 
Março de 2020, ou noutra data anterior 
caso o projeto termine antes de 31 de 
Dezembro de 2019. Este relatório 
comportará a descrição completa e 
pormenorizada dos objetivos, do 
material e métodos empregues, dos 
resultados finais obtidos e respetiva 
discussão. Deverá incluir as 
publicações ou eventuais submissões. 
O relatório final deverá ser confirmado 
pelo Orientador e será apreciado pelo 
júri da Bolsa. 

CLÁUSULA 3ª 

ACOMPANHAMENTO DOS 
TRABALHOS DE INVESTIGAÇÃO 

1º - Sem prejuízo dos relatórios a que se 
referem as cláusulas anteriores, o 
NRC-LPCC poderá, sempre que o 
entenda, solicitar ao Bolseiro todas as 
informações que considerem 
necessárias para avaliação do projeto. 

2º - Como entidade financiadora da bolsa, 
assiste ao NRC-LPCC o direito de 
acesso à investigação e efetuar por 
meios próprios ou por intermédio de 
terceiros, auditorias científicas e 
técnicas, com o fim de verificar o 
cumprimento dos objetivos da bolsa. 

CLÁUSULA 4ª 

OBRIGAÇÕES DO BOLSEIRO 

1º - Sem prejuízo do montante acordado 
pelos signatários deste contrato e dos 
princípios de boa fé que o regem, são 
ainda obrigações do Bolseiro: 

a) Usar a verba mensal da Bolsa 
exclusivamente em proveito próprio; 

b) Cumprir um horário de trabalho 
semanal, conforme o acordado com o 
Orientador do projecto e a Instituição 
onde decorre; 

c) Comunicar ao NRC-LPCC por escrito, 
o seu afastamento do projecto, por 
motivos justificados pelo próprio e 
pelo Orientador, por um período 
superior a 2 semanas. 

d) Devolver ao NRC-LPCC todas as 
importâncias recebidas e não utilizadas 
conforme o objetivo da bolsa. 

e) Enviar para o NRC-LPCC os abstracts 
de todas as publicações no âmbito do 
projeto de investigação objeto da 
presente bolsa, em formato digital. 

f) Participar, na qualidade de formador 
voluntário (não remunerado), nas 
ações de sensibilização comunitárias 
e/ou de formação, promovidas pelo 
NRC-LPCC, até ao máximo de 10 
horas de formação durante o período 
de vigência da bolsa, sendo as 
despesas inerentes a esta participação 
suportadas pelo NRC-LPCC. 

CLÁUSULA 5ª 

OBRIGAÇÕES DO NRC-LPCC 

1º - Sem prejuízo de qualquer alteração 
que venha a ser acordada por escrito 
pelas partes, como adenda ao presente 
contrato: 

a) O NRC-LPCC realizará uma 
transferência mensal de 830€ 
(oitocentos e trinta euros), entre o dia 
20 e o último de cada mês, entre 
Janeiro e Dezembro de 2019, para a 
conta bancária do Bolseiro, até ao 
limite de 9.960€ (nove mil, novecentos 
e sessenta euros). 

b) Qualquer outro encargo suplementar 
que o NRC-LPCC tenha que assumir, 
será incluído no valor mensal da bolsa. 

c) O NRC-LPCC obriga-se a, no prazo 
máximo de 60 dias úteis, dar um 
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parecer sobre os relatórios 
apresentados. 

d) O NRC-LPCC obriga-se a comunicar 
ao Bolseiro e ao Orientador do 
projecto, por escrito e através de carta 
registada, o cancelamento da Bolsa, 
quando verificar que a contratualização 
estabelecida com o Bolseiro não está a 
ser cumprida. 

CLÁUSULA 6ª 

RESPONSABILIDADE POR DANOS A 
TERCEIROS 

1º - O NRC-LPCC, como entidade 
financiadora, não pode ser 
responsabilizado por quaisquer danos, 
pessoais ou materiais, resultantes 
direta ou indiretamente da execução 
dos trabalhos de investigação ou da 
aplicação dos resultados obtidos. 

2º - O Bolseiro responde perante terceiros 
e nos termos da Lei Civil por todos os 
atos ou omissões, dolosos ou 
meramente culposos, que lhe sejam 
imputáveis em consequência da 
execução dos trabalhos ou da aplicação 
dos seus resultados. 

3º - O Bolseiro assume a total 
responsabilidade pelo cumprimento de 
quaisquer contratos, nomeadamente de 
trabalho e prestação de serviços, que 
venha a celebrar com terceiros e que se 
prendam direta ou indiretamente com a 
execução do programa de investigação, 
não existindo qualquer relação jurídica 
entre o NRC-LPCC e aqueles terceiros. 

CLÁUSULA 7ª 

DIREITOS DE PROPRIEDADE 
INTELECTUAL E PUBLICAÇÃO DE 
RESULTADOS 

1º - Toda a publicação dos resultados do 
projeto de investigação objeto da 
bolsa, em documentos ou em 

comunicações relativas ao mesmo, 
deverá fazer menção ao financiamento 
no âmbito da Bolsa de Investigação do 
Núcleo Regional do Centro da Liga 
Portuguesa Contra o Cancro, usando o 
seguinte layout “Projeto financiado 
pela Bolsa de Investigação em 
Oncologia Dr. Rocha Alves, do Núcleo 
Regional do Centro da Liga 
Portuguesa Contra o Cancro”. 

CLÁUSULA 8ª 

RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO 

1º - O NRC-LPCC pode rescindir 
unilateralmente o contrato sempre que: 

a) Verifique o não cumprimento de 
qualquer das cláusulas contratuais. 

b) Pela avaliação dos relatórios de 
progresso ou de auditorias, verificar 
que o progresso e/ou o 
desenvolvimento do projeto não é 
satisfatório. 

2º - Verificando-se as circunstâncias 
referidas nas alíneas da cláusula 
anterior, o NRC-LPCC comunicará ao 
Bolseiro a sua decisão fundamentada, 
por intermédio de carta registada e da 
qual dará conhecimento ao Orientador. 

3º - O Bolseiro pode rescindir 
unilateralmente o contrato, 
comunicando a sua decisão 
fundamentada ao NRC-LPCC por carta 
registada, devendo essa decisão ser 
subscrita também pelo orientador. 

4º - Caberá ao NRC-LPCC definir as 
contrapartidas inerentes à rescisão 
unilateral do contrato por parte do 
bolseiro, que poderão incluir o estorno 
do montante da bolsa atribuído até à 
data da referida rescisão. 
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CLÁUSULA 9ª 

RESCISÃO DO CONTRATO POR 
MÚTUO ACORDO 

1º - O presente contrato pode ser 
rescindido por mútuo acordo, desde 
que qualquer das partes manifeste à 
parte contrária a sua proposta de 
resolução contratual, o que fará por 
carta registada. 

2º - Em caso de rescisão por mútuo acordo, 
o NRC-LPCC fixará o montante das 
verbas a estornar pelo Bolseiro. 

CLÁUSULA 10ª 

ENCARGOS FISCAIS 

1º - É obrigatória a emissão de fatura – 
recibo pelo Bolseiro (prestação de 
serviço por conta própria de sujeitos 
passivos enquadráveis em sede de 
categoria B do IRS), ao Núcleo 
Regional do Centro da Liga 
Portuguesa Contra o Cancro. 

2º - Os pagamentos das prestações da 
Bolsa estão dependentes da 
apresentação da fatura-recibo até ao 
dia 20 do mês em questão. 

CLÁUSULA 11ª 

FORO COMPETENTE 

1º - Para todas as questões emergentes 
deste contrato, ou da sua execução, é 
competente o foro da Comarca de 
Coimbra, com expressa renúncia a 
qualquer outro. 
 

Coimbra, .... de Dezembro de 2018 

1º Outorgante; 2ª Outorgante; 3º Outorgante 


